6ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 23.03.2022

VETO TOTAL 136/2022 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 383/2021

O SR. EZEQUIEL NEIVA (Presidente) - Mensagem do Poder Executivo, Veto Total 136/2022 ao Projeto de Lei 1.397/2021, de autoria do Deputado Adelino Follador, que “Dispõe sobre o período total do trânsito dentro do período de validade dos exames de Equinos e Mormo e dá outras providências”. 
Para emitir o parecer, eu designo o Deputado Lazinho da Fetagro.

O SR. LAZINHO DA FETAGRO - Veto Total do Governo ao Projeto de Lei 1.397/2021, do Deputado Adelino, que “Dispõe sobre o período total do trânsito dentro do período de validade dos exames de Equinos e Mormo e dá outras providências”. 
Senhor Presidente, eu já estive, em outros momentos, discutindo esse Projeto e inclusive a pedido da Agência Idaron (Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia. O Governo veta o projeto novamente, porque também, na minha visão, é um risco ainda grande a gente fazer essa lei dessa forma, diminuindo esses prazos. 
Então, como o Veto é total, eu recomendo Veto Total ao Projeto de Lei.

O SR. EZEQUIEL NEIVA (Presidente) - Em discussão o parecer do Deputado Lazinho da Fetagro.
Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem.
	
O SR. ADELINO FOLLADOR (Por videoconferência) – Eu sou contrário. Eu gostaria até de justificar o meu voto.

O SR. EZEQUIEL NEIVA (Presidente) - Ok, deputado.

O SR. ADELINO FOLLADOR (Por videoconferência) – É que nós estamos prolongando por 180 dias, porque o pessoal tem que pagar uma taxa. Nós sabemos que o pessoal que mexe, por exemplo, com boi, com cavalo, em festa de peão, tem montaria, aí você... Esse período, ele permitiria sem tirar, fazer taxa, duas, três vezes no ano porque o período de festas é de 180 dias aproximadamente. Então, esse vencimento do prazo de hoje, você tem que pagar a taxa duas, três vezes durante o ano. Cada festa que você vai... aí vence e tem que correr atrás. O Idaron não dá conta. 
Então, esse prazo é um prazo viável, é um prazo dentro do período do ano. Se você fez os testes todos, você fez todos os exames e já comprovou, por que você não pode trabalhar nesse período? Se eu estou fazendo uma festa em Ji-Paraná, depois eu vou para Jaru, vou para Ji-Paraná, esse pessoal que faz cavalgada anda no Estado todo. E aí cada vez vai ter que ir lá tirar uma taxa, pagar a taxa. Então, não é que você vai estender de um ano para o outro não, é só nesse período que tem as festas. 
Então, o pessoal me pediu e eu acho que o artigo 24 da Constituição Federal permite aos Estados legislar concorrentemente com a prestação de defesa da saúde. Além, a importância, a Instrução Normativa 45 do Idaron não dispõe sobre a matéria por meio de legislação estadual. Então, quer dizer, como não tem nada que fixe isso através de lei, essa lei viria a fixar esse prazo maior para evitar que as pessoas fiquem... 
Ninguém está abrindo mão de exame, não. Vamos aumentar um pouco a validade para que não precise toda hora pagar taxas, ir lá no Idaron, pagar o veterinário para poder pegar outro exame e aí a despesa é muito maior. Aí eu só gostaria que os colegas analisassem que eu acho que é muito importante esse Projeto.

O SR. LAZINHO DA FETAGRO - Presidente. Só explicando, nós não estamos aqui discutindo o valor da taxa. O Projeto de Lei trata da ampliação do prazo para realização de exames. Claro que a cada exame se paga taxa. 

	O SR. ADELINO FOLLADOR (Por videoconferência) – A quantidade de taxas, que cada vez, cada vez tem que pagar taxa...

	O SR. LAZINHO DA FETAGRO – Mas a discussão é aumento do prazo de realização de exames, e fere a sanidade animal no Estado. Então é por isso que a recomendação é pelo voto de manutenção do Veto.

	O SR. ALAN QUEIROZ (Secretário ad hoc) – Ok, Presidente. 
Então, nós vamos encaminhar a votação. 
Como vota o Deputado Adelino Follador? Deputado Adelino?

	O SR. ADELINO FOLLADOR (Por videoconferência) – Voto pela derrubada do Veto.

	O SR. ALAN QUEIROZ (Secretário ad hoc) – “Não”. 
Deputado Alan Queiroz vota “sim”. 
Deputado Alex Redano, abstenção regimental.

	O SR. EZEQUIEL NEIVA (Presidente) - Só um pouquinho, Deputado Alan, o Deputado Lazinho parece que ia fazer alguma discussão sobre...

	O SR. LAZINHO DA FETAGRO – Não, eu já prescrevi e já falei “pela manutenção do Veto”. Já expliquei que nós não estamos discutindo aqui taxas. Nós estamos discutindo a ampliação do prazo de vacina, que, consequentemente, pode trazer prejuízos porque você acaba diminuindo a quantidade de exames — aliás, não é “vacina”; é “exames”. E aí não estamos falando da taxa, não.

	O SR. ADELINO FOLLADOR (Por videoconferência) – Não, você não está explicando direito, não. É a validade dos...

	O SR. LAZINHO DA FETAGRO – Do exame. Deputado Adelino, é a validade do exame que Vossa Excelência está ampliando o prazo. E é justamente essa validade que é recomendada que seja o prazo de três em três meses. 

	O SR. ADELINO FOLLADOR (Por videoconferência) – (ininteligível) dias.

	O SR. LAZINHO DA FETAGRO – Mas a propositura é que seja para a manutenção do Veto. E o Deputado Adelino, claro, pede para que derrubem o Veto. Eu voto pela manutenção do Veto.

	O SR. RIBAMAR ARAÚJO – Eu vou votar com o Deputado Adelino, vou votar contra o Veto.  

	O SR. ALAN QUEIROZ (Secretário ad hoc) – Deputado Ribamar Araújo vai votar contra o Veto. Já vou manifestar aqui, Excelência. 
Posso dar continuidade aqui, nobre Presidente?

	O SR. EZEQUIEL NEIVA (Presidente) – Eu acho assim, veja bem: a Comissão de Constituição e Justiça se tivesse reunido... Nós estamos com 50 Vetos, a quantia de 50 Vetos aqui. Tem uma equipe técnica que foi contratada pela Casa para poder auxiliar e dar essa sustentação à Comissão de Constituição e Justiça. Aí nós não temos aqui nem o parecer da Comissão técnica, para nos orientar nesse sentido. 
E também a Comissão de Constituição e Justiça, com seus 7 membros, não conseguiu reunir porque isso foi lido, acho que bem no início do ano, na primeira Sessão. E nós não temos o parecer aqui para subsidiar a nossa votação. Nós estamos votando com o interesse de cada parlamentar aqui que apresentou o Projeto e nós estamos votando por conveniência de interesse. Não estamos votando os Vetos por questões técnicas. 
E isso é muito ruim para nós, péssimo. Porque a Comissão precisa se reunir para chegar aqui — para isso existe a Comissão — já com o parecer rejeitado ou aprovado e nos subsidiar.

O SR. ANDERSON PEREIRA - Presidente, Questão de Ordem.

O SR. EZEQUIEL NEIVA (Presidente) – Tem uma Comissão que foi... Alguns técnicos, que foram contratados, não sei se uns cinco ou sete técnicos contratados para se dar amparo e subsidiar a Comissão de Constituição e Justiça, como também a Comissão de Finanças e Orçamento, enfim, todas elas.

O SR. ANDERSON PEREIRA - Presidente, só uma questão de ordem.

O SR. EZEQUIEL NEIVA (Presidente) – Agora, nós precisamos...

O SR. LAZINHO DA FETAGRO - Deputado Ezequiel, só assim, está certo que houve falha da reunião da Comissão. Só que esses Vetos aí chegaram praticamente todos num montante só, de uma vez só que chegou na Casa. E não deu tempo para nada não. Pode pegar a data, eu estava olhando...

O SR. ADELINO FOLLADOR (Por videoconferência) – Deputado Lazinho, (ininteligível) eu quero até (ininteligível) Questão de Ordem.

O SR. ANDERSON PEREIRA - Presidente, só uma Questão de Ordem. Como Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, Presidente, só uma Questão de Ordem. 
Primeira coisa, primeiro ponto aqui, como Presidente da Comissão técnica que analisa os Projetos: pedi a presença nas terças-feiras, às 10 horas, dos deputados, mas tem dificuldade de quórum na Sessão, imagine na Comissão. Então a primeira coisa é isso. 
A segunda coisa é que esses Vetos, a grande maioria, não estão trancando a pauta. Já estão aqui, mas não estão trancando e estão lá, no âmbito da Comissão. Acredito que a grande maioria já tem relator para analisar. E a gente pede dos relatores celeridade nos seus relatórios. 
E outra: quando vem para o plenário, já é uma decisão mais política do que técnica. A gente tem empenhado esforços lá na Comissão, primeiro para ter quórum e segundo para dar andamento nas matérias. Até justificando que não houve falha da Comissão, porque nós estamos, tanto eu quanto o Deputado Adelino, o Deputado Crispin, mas tem deputado que está ali e que não participa, que a gente tem dificuldade de estar deliberando as matérias importantes. 
E tem outras situações também que, às vezes, o relator da matéria opina pelo arquivamento, até por uma orientação técnica do jurídico da Casa, e aí tem deputado que se incomoda, acha que a Comissão está perseguindo, que quer prejudicar o mandato dele; e pelo contrário, a gente está fazendo analise não política, mas técnica. Todos nós, da Comissão, confiamos no relator. Se o relator estudou a matéria e ele falou que é inconstitucional, o meu voto vai ter que ser pela inconstitucionalidade. Como é que eu vou discutir com o relator se ele que estudou o Projeto? Então, ainda tem esse outro aspecto que eu coloco aqui. 

O SR. EZEQUIEL NEIVA (Presidente) - Deputado Anderson, com todo o respeito à pessoa de Vossa Excelência, eu quero fazer justiça, porque realmente os Presidentes têm comparecido. Vossa Excelência tem sempre comparecido na sua Comissão, como também o Deputado Adelino Follador, e o Deputado Crispin também anda comparecendo. Agora, os demais eu sei que não estão. Assim como na de Finanças e Orçamentos, só apresentam justificativa. Temos que pegar deputados de outras Comissões para poder dar quórum. Mas a Comissão de Constituição e Justiça é uma Comissão essencial para a Casa porque os Projetos necessariamente precisam ter o parecer de “constitucional” ou “inconstitucional”. 
Então, a gente fica nesse imbróglio aqui, como eu disse, votando por conveniência para ajudar o colega deputado. Então, Deputado Anderson, Vossa Excelência realmente está de parabéns. Você tem comparecido à sua Comissão, infelizmente os membros não têm ido. 

O SR. EYDER BRASIL – Questão de Ordem, Presidente.

O SR. ALAN QUEIROZ (Secretário ad hoc) – Presidente, Questão de Ordem para o Deputado Eyder Brasil.

O SR. EZEQUIEL NEIVA (Presidente) - Questão de Ordem, Deputado Eyder.

O SR. EYDER BRASIL (Por videoconferência) – Presidente em exercício dirigindo esta Sessão, eu acho muito inoportuna a fala de Vossa Excelência, em virtude de o Deputado não ser membro titular da Comissão, e fazer esse tipo de acusação citando nomes deste ou daquele. Então, como eu não fui citado pelo senhor como presença assídua na nossa Comissão, eu me senti constrangido pela sua fala, o senhor me deixou de fora. Eu sou um dos deputados que mais participam da Comissão, um dos que mais recebem PLs para dar parecer. 
A gente sabe, Deputado Anderson, nosso Presidente já citou todas as dificuldades. Muitas vezes a gente tem entrado em atrito com deputados, quando nos posicionamos pelo arquivamento de Projetos, que lá na Comissão a gente já entende que é inconstitucional e mesmo assim a gente mantém o nosso voto pelo arquivamento. 
Inclusive, o Deputado Jair, o Deputado Marcelo, ficaram chateados comigo porque eu arquivei um Projeto sobre aquela questão da distribuição dos absorventes às pessoas com vulnerabilidade. 
Enfim, mas fica aqui o registro do nosso trabalho. E se nos últimos dias a Comissão não conseguiu se reunir foi porque alguns deputados entenderam que havia uma prioridade para eles, de outras pautas, de outras agendas. 
Mas fica aqui o meu registro do nosso trabalho que a gente vem desenvolvendo, e a CCJ, como é uma das Comissões de maior relevância e importância no Parlamento, nós temos sempre buscado participar. Infelizmente, nas últimas Sessões, a gente encontrou realmente dificuldades, como o Deputado Anderson falou, por todo o cenário político que nós estamos vivendo às vésperas das eleições. Obrigado pelo espaço.

O SR. EZEQUIEL NEIVA (Presidente) – Ok, Deputado Eyder.

O SR. ANDERSON PEREIRA – Presidente, só quero fazer uma correção. Realmente eu cometi uma falha em não citar o Deputado Eyder Brasil, que também é bem atuante na Comissão. Peço desculpas ao Deputado Eyder, que fui citando os nomes aleatoriamente, mas ele é um deputado atuante. Ele citou o que eu disse, ele teve problema com deputados por ter arquivado os Projetos, como eu tive, o Deputado Crispin teve, outros deputados tiveram. 
Eu acho que a gente tem que ter a consciência do que é constitucional, do que vai trazer efeitos sociais para a sociedade, porque tem Projetos que vai nascer morto. Mesmo que a gente derrube o Veto aqui, o Projeto não vai para frente. Todo mundo sabe disso, não precisa nem ser formado em Direito para saber que vai ser uma matéria morta, e acaba enganando a população de alguma forma. Então, isso é muito ruim para nós.

O SR. ALAN QUEIROZ (Secretário ad hoc) – Presidente, Questão de Ordem, por gentileza.

O SR. EZEQUIEL NEIVA (Presidente) – Obrigado, Deputado Eyder, o senhor realmente tem participado. Vale ressaltar a sua dedicação e atuação na Comissão. Mas os que não estão comparecendo, que sirva para eles essa fala nossa aqui. 
Esses Projetos todos já foram lidos tem mais de 30 dias. Então, tivemos no mínimo quatro Sessões — que não aconteceu — para votar os Projetos. Vamos dar sequência à votação. 

O SR. ALAN QUEIROZ (Secretário ad hoc) – Eu queria só, de forma rápida, Presidente, fazer um encaminhamento para a Vossa Excelência de que a gente solicite uma conversa entre a Mesa Diretora e os deputados para tratar sobre esse assunto das Comissões. Eu também tenho tido dificuldades na Comissão de Assuntos Municipais. Então, gostaria que a gente pudesse tratar, de forma interna, com os colegas e se de repente tiver a necessidade de fazer alguma troca, alguma movimentação de Comissões, que a gente possa discutir isso internamente.

O SR. EZEQUIEL NEIVA (Presidente) – Perfeitamente. Faremos o encaminhamento, então, ao Presidente e à Mesa. 

O SR. ADELINO FOLLADOR (Por videoconferência) – Deputado Ezequiel, só uma...

O SR. ALAN QUEIROZ (Secretário ad hoc) – Vou dar continuidade aqui, Presidente. Como vota o Deputado Alex Silva? 

O SR. ALEX SILVA – Com o relator. 

O SR. ALAN QUEIROZ (Secretário ad hoc) – Com o relator, então é “sim”. 
Deputado Anderson Pereira? 

O SR. ANDERSON PEREIRA – Voto “não”.

O SR. ALAN QUEIROZ (Secretário ad hoc) – “Não”. 
Deputada Cassia Muleta? Ausente. 
Deputado Chiquinho da Emater? 

O SR. CHIQUINHO DA EMATER (Por videoconferência) – Eu queria fazer um comentário. É possível, Deputado Alan?

O SR. ALAN QUEIROZ (Secretário ad hoc) – Está em votação, Excelência. Presidente?

O SR. CHIQUINHO DA EMATER (Por videoconferência) – Sobre essa questão, eu posso fazer um comentário?

O SR. EZEQUIEL NEIVA (Presidente) – Já passou a fase dos comentários, Deputado Chiquinho. Nós estamos na votação. O senhor pode votar e justificar o voto do senhor.

O SR. ALAN QUEIROZ (Secretário ad hoc) – Deputado Chiquinho, vota e justifica.

O SR. CHIQUINHO DA EMATER (Por videoconferência) – É possível ou tem que dizer “não” ou “sim” só?

O SR. ALAN QUEIROZ (Secretário ad hoc) – Vota e justifica em seguida.

O SR. CHIQUINHO DA EMATER (Por videoconferência) – Então, eu vou votar “não”, acompanhar o Deputado Adelino. 
Por que isso? Tecnicamente, essa questão do Mormo e da anemia infecciosa é um problema sério. Mas o problema maior é que faltam laboratórios em Rondônia. E muitas vezes, como o Deputado Adelino falou, o pessoal que faz festa, que faz rodeio ou que faz vaquejada, tem dificuldade de encaminhar esses exames, que muitas vezes tem que pegar um número grande lá no laboratório para fazer o exame. É preocupante, mas, devido à dificuldade que tem Rondônia e devido a grande quantidade de festas e como a gente está apenas dando um prazo maior para o pessoal fazer o exame, porque, realmente precisa disso. Porque tem vaquejada, por exemplo, que faz uma em cima da outra, todo fim de semana. E é exigido que se faça de novo. E o laboratório não em condições de fazer. Então, devida a dificuldade, eu acho que prolongar um prazo é importante para poder a gente não atrapalhar as festas. 
Então, o meu voto é “não”, por causa disso. Mas temos que ter os devidos cuidados com a questão da sanidade, tanto do Mormo, quanto da anemia infecciosa. 

O SR. EZEQUIEL NEIVA (Presidente) – Muito bem, Deputado. O voto do senhor é “não”. 

O SR. ALAN QUEIROZ (Secretário ad hoc) – Voto “não”. Vou continuar aqui, Presidente. 
Deputado Cirone Deiró, como vota? Ausente no momento. 
Deputado Dr. Neidson?

O SR. DR. NEIDSON (Por videoconferência) – Voto “não”, Presidente.

O SR. ALAN QUEIROZ (Secretário ad hoc) – “Não”. 
Deputado Eyder Brasil? 

O SR. EYDER BRASIL (Por videoconferência) – Deputado Eyder Brasil vota “não”.

O SR. ALAN QUEIROZ (Secretário ad hoc) – “Não”. 
Deputado Ezequiel Neiva?

O SR. EZEQUIEL NEIVA (Presidente) – Vota “não”.

O SR. ALAN QUEIROZ (Secretário ad hoc) – “Não”. 
Deputado Geraldo da Rondônia? Ausente no momento.
Deputado Ismael Crispin? Ausente no momento. 
Deputado Jair Montes? 

O SR. LAZINHO DA FETAGRO – Ausente. 

O SR. ALAN QUEIROZ (Secretário ad hoc) – Ausente. 
Deputado Jean Mendonça?

O SR. JEAN MENDONÇA – Voto “não”.

O SR. ALAN QUEIROZ (Secretário ad hoc) – “Não”.

O SR. ALEX SILVA – Senhor Secretário, mude, por gentileza, o meu voto para “não”, por favor.

O SR. ALAN QUEIROZ (Secretário ad hoc) – Claro. Deputado Alex Silva faz uma alteração no seu voto e vota “não”.
Deputado Jean Oliveira? Ausente no momento. 
Deputado Jhony Paixão? Ausente no momento. 
Deputado Laerte Gomes? Ausente. 
Deputado Lazinho da Fetagro? 

O SR. LAZINHO DA FETAGRO – Eu voto “sim”, senhor Presidente. 

O SR. ALAN QUEIROZ (Secretário ad hoc) – “Sim”. 
Deputado Lebrão?

O SR. LEBRÃO (Por videoconferência) – Voto “não”, senhor Presidente.  

O SR. ALAN QUEIROZ (Secretário ad hoc) – Deputado Lebrão, “não”. 
Deputado Luizinho Goebel? Deputado Luizinho? Ausente.
Deputado Marcelo Cruz? Ausente. 
Deputado Ribamar Araújo?

O SR. RIBAMAR ARAÚJO – Voto “não”.

O SR. ALAN QUEIROZ (Secretário ad hoc) – Já votou. Já tinha votado, Excelência. 
Deputada Rosângela Donadon? Deputada Rosângela, está aí? Ausente. 
10 votos contrários, 2 votos favoráveis, senhor Presidente. 

VOTAÇÃO ELETRÔNICA PRESENCIAL E REMOTA
- Deputado Adelino Follador		- não
- Deputado Alan Queiroz			- sim
- Deputado Alex Redano			- abstenção
- Deputado Alex Silva			- não
- Deputado Anderson Pereira		- não
- Deputada Cassia Muleta 		- não votou
- Deputado Chiquinho da Emater	- não
- Deputado Cirone Deiró			- ausente
- Deputado Dr. Neidson			- não
- Deputado Eyder Brasil			- não
- Deputado Ezequiel Neiva		- não
- Deputado Geraldo da Rondônia	- não votou
- Deputado Ismael Crispin		- ausente
- Deputado Jair Montes 			- ausente
- Deputado Jean Mendonça			- não
- Deputado Jean Oliveira			- não votou
- Deputado Jhony Paixão			- não votou
- Deputado Laerte Gomes			- ausente
- Deputado Lazinho da Fetagro		- sim
- Deputado Lebrão 				- não
- Deputado Luizinho Goebel		- não votou
- Deputado Marcelo Cruz			- ausente
- Deputado Ribamar Araújo 		- não
- Deputada Rosângela Donadon		- não votou

O SR. EZEQUIEL NEIVA (Presidente) – Fica mantido o Veto Total 136/2022 ao Projeto de Lei 1397/2021, com 1 abstenção, 10 votos contra o Veto e 2 favoráveis. Vai ao Expediente.
